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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 129/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a instalação de lixeiras na 
Rua 15 de Novembro, Bairro Nossa Senhora das Graças, neste 
Município.

Justificativa: Além de facilitar o trabalho da coleta e dos varredores 
de Rua, ajuda o meio ambiente e mantém a cidade limpa. Vale 
ressaltar que lixos espalhados são grandes vilões em época de 
inverno, pois, acaba entupindo a encanação dos esgotos e 
consequentemente a água acaba invadindo a casa de pais de 
famílias.

Sala das Sessões da Câmara, em 12 de fevereiro de 2021.
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